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4 CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

e 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N.' 75 /2014 

fikPROVAD,C) 

A SANÇÃO 
Saia das sessões 

PRESIDENTE 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de 
sistema e nlecanismo de captação. reciclagem, 
armazenamento e di,stribuição de águas pluviais nas 
edificacões domiciliares, empreendimentos públicos e 
comerciais no ."142.  do Guanhães,MG, na forma 
que indica e dó outras providênciaç.' 
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A CÂMARA VUNICIPAI. Dl': GUANHÃESJ Estado de Minas Gerai , --
aprova e remet4 ao refeito municipal :)ara que seja sancionada a $couinte 
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Art. 10 Para o licenciam nto de construções no Município de Guanhães/ 
MG, acima de 60 (sess -na) rriltros quadrados, fica obrigatório que nol 

, 

projeto de instalações hidráulicas seja prevista a implantação do 
mecanismo de captação d águas pluviais nas coberturas das edificações, as , 
quais deverão ser armazenadas para posi.cnor utilização em atividades que 
não exijam o_ uso de água p01. 1\ ‘áf 

\I! e I ! 
§10 A VisVoria da instalação da referida ca o/ de r a \,, 
empresa eoricessionárialdo serviço de abastecirri to de á o 
de Civanhães. 

§2" licenciamento para parcelame tos e desmel 
urbaNS, os projetos de habitação, as ob as e outros 

Ai. o 
os fi m 

condicionados à obediência ao dispost na lei. 

§3" A Jibei o do habi e ficará condi 
exposto no caput deste artigo. 

§4" As águas pluviais cap nas coberturas edificações deverão ser 
encaminhadas a um reservatório ou tanque podendo ter os seguintes 
destinos: 
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I- Utilização em atividades que não requeiram o uso de água tratada, 
proveniente da rede pública de abastecimento, tais como: 
a) irrigação de jardins e hortas; 
b) lavagem de roupas; 
c) lavagem de veículos; — 
d) lavagem de vidros, alçadas e pisos,ult 

eak 
II- Infiltra0o no sol( 

Despejo na rede lica após 1 :00 (uma) hora de chuva. 

§40, As construções para atender aos Programas Sociais de Moradia do 
Governo Federal, Estaar—lal§ ou Mun" ipal, d4 --o ser executadas nos 
termos ,do disposto no caput deste  4ltig 
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Art. 2° "O sistema de coleta e tratamento dé aguas servidas devdrá Ser 
previsto e executado de acordo com as normas vigentes, e deverão ser 
reutilizadas em pontos °libe nãole faz ecessário o uso de água potável. e ) ,1 
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§1.2 Entende-se por águas servidas, aquelas que foram modificadas físico-química e 

biologicamente. São águas que foram usadas para algum fim, como águas de banho, de 

processos industriais, de lavagem de carros, casas etc. 

4//
§ 22 Entende-se por água pot,ável 'ácitid,a que pod , er è i fmida sern riscos à- sálácte.'y la 
preenche todos os requisitos de natureza física, qu ica e biol ea, 
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padrões estabelec'd pela legislação nacional e internaci\èmal. 

Art. 3"; O de4a ót 'o de' armazenamento poderá ter c 
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acidade calculada 
com Iase na seguinte e [ação: 

N 

a) V= 0,15 X Ai X 11) X 

b) V= Volume do reservatório em metros cúbicos. 
c) Ai= área impermeabi l izada em metros quadrados 
d) IP= Índice pltiviometricó igual a 0, 6m/ ( 60 mm/hora) 
e) T= Tempo de duração da chuva igual a ma) hora. 

Rua Dr. Odilon Behrens, 193 - Centro - 39740-000 - Guanhães-MG - Telefax: (33) 3421-2870 



Art. 5° Esta lei se 

comerciais. 

1 14 `'‘ CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
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Art. 4°- 30% ( trinta por cento) da área total ocupada por estacionamentos 
e similares com área superior a 500 m2 deve ser revestida com piso 
drenante ou reservado como área naturalmente permeável. 

*Lã 1 
s domiciliares, públicos e 
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.Art. 6° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta dias após-a data de 
publicação. 

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário. 

# 
i• - 

Sala das SessQes, 27 e ot'itu 

sua 
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PARECER DA COMISSÃO 17:),E 
LEGiSLAÇÃO, ./USTIC;14, E Rf._:DAÇÂO 

Anc4ileendo o Projetri de kl n*---/------
SOMOC FAVORÁVEIS à sus APROVAÇÃO, 
rievoIvtbirnos neste ~e. Sele Cif:18 80938.11, C.M. G 
no*  .1 

MBRP 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇ, TOMADA DE CONTAS 

Analisando o Projeto de lei n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nesta data. Sala das Sessões, C.M.G 
aos ' 
PRESIDENTE 

1` MEMBRO 
2' MEMBRO,  

PARECER DA COMISSÃO DE 
OBRAS F RVIÇOs P 3 Oo, 
Ar P' rojeto de 
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2e MEMBRO  
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